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............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado 

e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 
de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência;  

III  - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares.  
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 

ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em 
lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares 
e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 
proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 
relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em 
regime fechado será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos 
necessários a uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.  

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.  

 
Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou 
informações do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e 

informações a respeito do condenado;  
III - realizar outras diligências e exames necessários.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO TRABALHO 

 
Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de 
dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.  

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções 
relativas à segurança e à higiene.  

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho.  

 
Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não 

podendo ser inferior a três quartos do salário mínimo.  
§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  
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a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios;   
b) à assistência à família;   
c) a pequena despesas pessoais;   
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 
anteriores.   

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante 
para constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao 
condenado quando posto em liberdade.  

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não 
serão remuneradas.  

 
Seção II 

Do trabalho interno 
 

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao 
trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.  

Parágrafo único. Para o preso provisório o trabalho não é obrigatório e só 
poderá ser executado no interior do estabelecimento.  

 
Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a 

habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as 
oportunidades oferecidas pelo mercado.  

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 
econômica, salvo nas regiões de turismo.  

§ 2º Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua 
idade.  

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades 
apropriadas ao seu estado.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Da disciplina 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção II 
Das faltas disciplinares 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, 
quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, 
ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as 
seguintes características:  
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I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição 

da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena 
aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração 

de duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos 

provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a 
ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade. 

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação, a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Subseção III 

Das sanções e das recompensas 
 

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:  
I - advertência verbal;  
II - repreensão;  
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);  
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos 

que possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 8º desta Lei.  
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.792, de 1/12/2003) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze 

anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente 

este estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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REGRAS MÍNIMAS PARA O TRATAMENTO DE PRISIONEIROS 
 
 

Adotadas pelo 1º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e 
Tratamento de Delinqüentes, realizado em Genebra, em 1955, e aprovadas pelo 
Conselho Econômico e Social da ONU através da sua resolução 663 C I (XXIV), de 31 
de julho de 1957, aditada pela resolução 2076 (LXII) de 13 de maio de 1977. Em 25 de 
maio de 1984, através da resolução 1984/47, o Conselho Econômico e Social aprovou 
treze procedimentos para a aplicação efetiva das Regras Mínimas 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE II 
 

REGRAS APLICÁVEIS A CATEGORIAS ESPECIAIS  
A. Presos Condenados 

Princípios Mestres 
............................................................................................................................................. 

 
61. No tratamento, não deverá ser enfatizada a exclusão dos presos da 

sociedade, mas, ao contrário, o fato de que continuam a fazer parte dela. Com esse 
objetivo deve-se recorrer, na medida ao possível, à cooperação de organismos 
comunitários que ajudem o pessoal do estabelecimento prisional na sua tarefa de 
reabilitar socialmente os presos. Cada estabelecimento penitenciário deverá contar com 
a colaboração de assistentes sociais encarregados de manter e melhorar as relações dos 
presos com suas famílias e com os organismos sociais que possam lhes ser úteis. 
Também deverão ser feitas gestões visando proteger, desde que compatível com a lei e 
com a pena imposta, os direitos relativos aos interesses civis, os benefícios dos direitos 
da previdência social e outros benefícios sociais dos presos. 

 
62. Os serviços médicos do estabelecimento prisional se esforçarão para 

descobrir e deverão tratar todas as deficiências ou enfermidades físicas ou mentais que 
constituam um obstáculo à readaptação do preso. Com vistas a esse fim, deverá ser 
realizado todo tratamento médico, cirúrgico e psiquiátrico que for julgado necessário. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 22.712, 28 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 

 
Dispõe sobre os atos preparatórios, a 
recepção de votos, as garantias eleitorais, 
a totalização dos resultados e a 
justificativa eleitoral. 
 

 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 

23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, resolve expedir a seguinte instrução: 

 
TÍTULO I 

DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º  As eleições realizar-se-ão simultaneamente em todo o país em 5 de 

outubro de 2008 (primeiro turno), por sufrágio universal e voto direto e secreto 
(Constituição Federal, art. 14, caput, Código Eleitoral, art. 82, e Lei nº 9.504/97, art. 1º). 

Parágrafo único.  Se nenhum candidato, nos municípios com mais de 200 
mil eleitores, alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição em 26 
de outubro de 2008 (segundo turno), com os 2 mais votados (Constituição Federal, arts. 
29, II e 77, § 3º e Lei nº 9.504/97, art. 3º, § 2º). 

Art. 2º  As eleições para prefeito e vice-prefeito obedecerão ao princípio 
majoritário (Constituição Federal, art. 29, I, e Código Eleitoral, art. 83). 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 
 
 


